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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal �Prof• Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO Nº 4.732 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2004. 

Ubera da caução oferecida por "ORA 
Comercial e CanslrulW'• Udll", em ganmti• dll 
execução de obl'ilS de lnfra.esrrutura no 
loteamento "Parque das Flores• e dl outras 
prollidéncias. 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE, Prefaila da Municlpia da Assis, Estada da São 
Paula, na uso de suas abibuiçõas lagais a, 

CONSIDERANDO o clsposto nos artigos 36 a 37. da Lei Municipal n• 2.092, de 
22/04/1981, e suas altarações pastariares; 

CONSIDERANDO ainda ·o que consta do Processo Administrativo n• 323104, 
protocolizado sob o � 13590; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica a Empresa ORA COMERCIAL E CONSTRUTORA L TOA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o � 45.057.7DDID001-50, liberada da caução oferecida para 
garantia de execução de obras da ·infra-estrutura em 27 de outubro de 1982. 
registrada na matricula originaria nQmero 2.682, de 12 de outubro de 1979, do 
Cartório de Registro de lmõveis desta Comarca, outorgada em f!IVor da 
Prefeitura Municipal de Assis, referente aos Lotes 97 e 98. situados no 

Loteamento "Parque das Flores". 

Pari9rafo llnlco. A liberação de que trata o "capur foi deferida em razio do cumprimenta, pelo 
Loteador, da execução integral das obras de infra-estrutura nas termos da 
Legislação Municipal, Estadual e Federal, conforma CDnsta do relalório do 
Departamento de Controle Urbana da Sacnitaria Municipal de Planejamento, 
Obras e Serviços, incluso na Processo Administrativo n• 323/04, protDcollzado 
sob D� 13590. 

Art. 2" O Loteador procaderé o nec:essarlo registro junlD ao Cartório de Registro de 
lmOVeiB desta Comarca, deste decreto de ll_beraçllo da caução. 

Art. 3" Todas as despesas, custas e emolumentos d1spend1dos em carlDiios e 
decorrentes da presente liberação, serão de responsabilidade do Loteador. 

Art. 4º Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação, reYOgadas as 
disposições em conlrilllria. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 da NDYambro. da 2004. 
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CARLOS ÃNGELO NÕBILE 

Prefeito Municipal 
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